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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

A "Escola Estadual Professor Benedito Aparecido Tavares", localizada na rua Hipólito Trigo Santiago, s/n
- Jardim Cruzeiro, Franco da Rocha - SP, 07804-080, foi construída em um terreno inclinado. Ela se situa,
portanto, num nível elevado em relação a uma das ruas que circundam o edifício.
 
Os moradores vizinhos, bem como os pais dos alunos, reclamam constantemente da falta de manutenção
do prédio e indicam que o abandono do edifício pode acarretar infiltrações, havendo inclusive risco de
desabamento. Para evitar uma tragédia no local, é preciso fazer com urgência a manutenção do edifício.
 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao senhor Renato Feder, Secretário de Educação do Estado de São Paulo,
ou quem lhe faça as vezes, requisitando-lhe respeitosamente que, tendo em vista os fatos descritos nos
parágrafos anteriores, separadamente e de modo identificado, forneça as seguintes informações:
 

A Secretaria de Educação tem ciência da necessidade dos fatos narrados acima?

Quais providências já foram adotadas pela Secretaria a respeito?

Quais providências a Secretaria de Educação pretende adotar para evitar a deterioração do edifício

e reduzir a possibilidade de desabamento?

Qual o prazo para o início das obras? E qual o prazo para que o problema seja inteiramente

solucionado?
JUSTIFICATIVA

 
É cediço que o Poder Público deve investir parte dos seus recursos na educação, proporcionando um
ambiente  digno  de  estudo  e  lazer  para  os  alunos  matriculados  nas  Escolas  Públicas,  garantindo
segurança a todos que frequentam esses locais.
 
As  obras  de  manutenção  da  Escola  teriam  o  fito  de  resguardar  a  segurança  das  crianças,  dos
funcionários e das pessoas que transitam pela região da Escola. A permanência da situação irregular na
estrutura da E.E. Professor Benedito Aparecido Tavares pode acarretar graves consequências à saúde e
à vida dos que ali se encontram, sem falar no prejuízo do ensino.
 
 Compreende-se que os questionamentos suscitados acima sejam plenamente justificáveis pelo fato de
que, como representantes da sociedade, os Deputados da Assembleia Legislativa de São Paulo têm
como dever  garantir,  proteger  e  efetivar  tais  direitos,  fortalecendo a  cidadania  e,  portanto,  nossa
Democracia.
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